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REQUERIMENTO Nº 05/2025



Considerando que as solicitações a seguir são de interesse público e que o Vereador na qualidade de representante legítimo da comunidade, possui o dever de garantir a plena transparência e satisfação dos atos que impactam direta ou indiretamente os cidadãos, solicito que seja informado a esta Casa de Leis as seguintes informações:
Tendo em vista que há notícias de que a empresa NASCIMENTO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA,  contratada pela Prefeitura Municipal de Iitrapuã, não está recolhendo o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) de seus funcionários e que tal recolhimento é condição para que a Administração possa contratar com a empresa (artigo 67, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/2021) , requeiro os seguintes documentos:
· Cópia do contrato firmado com a Prefeitura Municipal de Itirapuã;
· O nome do responsável pela fiscalização da execução do objeto do contrato, bem como o nome do responsável pela averiguação da manutenção da habilitação fiscal, social e trabalhista da empresa para manutenção do contrato;
· Comprovação de que a Prefeitura Municipal vem exercendo seu poder-dever de fiscalização em relação à empresa contratada, no que tange à execução do objeto contratado, bem como a fiscalização para averiguar se a empresa contratada continua mantendo sua habilitação fiscal, social e trabalhista para que o Poder Executivo possa renovar o contrato.
· A relação com a quantidade e todos os nomes dos funcionários com contrato ativo com a empresa supracitada para prestação dos serviços de segurança.
· Comprovação de que o pagamento do FGTS dos funcionários e demais direitos trabalhistas estão em dia ou, caso contrário, se foram tomadas providências para regularização do pagamento, uma vez que a Prefeitura poderá responder subsidiariamente pelo pagamentos destas verbas trabalhistas, o que poderá onerar desnecessariamente os cofres públicos.




Itirapuã, 03 de setembro de 2025.



___________________________
Rui Gonçalves
Vereador
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